
 

OFÍCIO Nº0165/2025/GVMM/CMV 

Vitória, 09 de fevereiro de 2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e 
regimentais, com fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em 
observância aos dispositivos previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa 
Excelência o encaminhamento da presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e adoção das providências 
administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os fundamentos e a relevância 
da presente. 

INDICAÇÃO  

 

Solicitação de Poda de Árvores em toda a extensão da via (Caráter Preventivo) localizado 

no Parque Municipal de Barreiros - Rodovia Serafim Derenzi, s/n - São Cristovão, Vitória - 

ES, 29048-515. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.011.513 

Chave de acesso: 026N0-9KDH2 

 

JUSTIFICATIVA      

 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade urgente de poda de manutenção e 

equilíbrio em toda a extensão da via, devido ao crescimento excessivo da vegetação.  

A altura e a densidade atual das copas oferecem risco iminente de queda de galhos ou 

de espécimes inteiros em casos de ventanias ou tempestades, podendo atingir pedestres, 

veículos e a rede elétrica.  

A poda preventiva é fundamental para garantir a segurança da comunidade, evitar 

interrupções no fornecimento de energia e prevenir acidentes graves durante o período de 

chuvas.  

Requer-se a resposta a este pleito no prazo de 30 dias, conforme o Art. 66, parágrafo 

único, da Lei Orgânica Municipal.  

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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